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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2009 é de iniciativa do nobre Vereador Hermes Martins e tem o fito de conceder Cidadania Honorária Unaiense ao ilustre Deputado Estadual Inácio Franco.



O pleito tem fundamento nos relevantes serviços prestados pelo homenageado ao Município de Unaí que pretende informar o nobre o autor por meio dos autos.



Recebido em 3 de junho de 2009 pelo nobre Presidente Vereador Euler Braga, foi ainda, por este, distribuído à esta Douta Comissão a fim de receber a análise prevista no artigo 102, I, “a”, “g”, “i” e “k” do Regimento Interno. Seguiu-se a autodesignação deste Relator que passa a discorrer. 

2. Fundamentação

De acordo com o disposto no artigo 102, I, do Regimento Interno, cabe a esta Comissão a análise da matéria sob comento nos seguintes aspectos que se transcreve abaixo:

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental de projetos, emendas, substitutivos e  requerimentos sujeitos à apreciação da Câmara;

g) admissibilidade de proposições;

i) técnica legislativa de todas as proposições do  processo legislativo;

k) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e no mérito acerca de projetos de concessão

de honrarias;

Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992, modificada pela Resolução nº 537, de 21/12/2004, esta Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 

A concessão de títulos de cidadania honorária pelo Poder Legislativo de Unaí é regulamentada atualmente pela Resolução nº 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução nº 525, de 28 de maio de 2004, que instituiu o Código de Homenagens da Câmara Municipal de Unaí. 

Vencido qualquer óbice quanto à competência desta Comissão, cabe a análise da iniciativa do nobre Autor em face dos requisitos legais. De acordo com a  Resolução nº 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução nº 525, de 28 de maio de 2004, que instituiu o Código de Homenagens da Câmara Municipal de Unaí,  trata-se de 2 (dois) o número de projetos de decreto legislativo a ser subscrito por cada autor destinado a conceder o título de cidadania honorária unaiense em cada sessão legislativa ordinária. Entretanto, é vedada a entrega do título nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições municipais. 

O nobre e diligente Autor juntou declaração de fls. 10, subscrita pela Servidora Arionilda Caixeta da Silva Braga que afirma estar o Autor desimpedido para apresentar a homenagem sob comento, bem como o homenageado  não detém o Título de Cidadania Honorária Unaiense de acordo com a mesma declaração, restando comprovado que nenhuma outra homenagem neste sentido foi prestada anteriormente ao referido Deputado.

Afirma-se, assim, diante do exposto, que  o Ilustre Autor possui igualmente a necessária competência para dar início à proposição aqui analisada, uma vez que a iniciativa desta  matéria é concorrente do Prefeito, de qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ou, finalmente, de sua Mesa Diretora.

Para o recebimento de proposição que versa sobre concessão de títulos de cidadão honorário unaiense, necessário se faz que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae do pretenso homenageado, exigência esta que foi prontamente atendida. 



Já no que tange à efetiva concessão, é imperativo que o cidadão a ser contemplado com tal honraria, conforme disciplina o art. 2º e seus parágrafos da citada Resolução nº 516/2003 demonstre, através de provas, que o outorgado tenha prestado serviços e atividades relevantes ao Município. 

Conforme pode ser observado, diligenciou-se o Digno Autor em trazer junto à proposição destacada o curriculum vitae do Deputado Inácio Franco (fls 5 a 8) contemplando a sua vasta competência e seus inúmeros títulos recebidos, com especial destaque para a última lauda em que se dão as realizações em Unaí. 



Do Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2009 observa-se que o Senhor Deputado Inácio Franco enquadra-se nas exigências acima descritas, sendo ele natural de Itaberay (GO), porém, inobstante isso dedicou empenhou-se junto ao Governo do Estado de Minas Gerais no sentido de oportunizar a construção da quadra de esportes do Bairro Santa Luzia. 

O Deputado Inácio Franco goza da estima dos moradores do Bairro Santa Luzia, conforme declaração subscrita pelo Senhor Luiz Delfino de Araújo consignada sob as fls 9 do autos e com o apoio deste para a pretendida concessão proposta. 

Ainda, sobre o homenageado, o Nobre Autor apresenta em sua Justificativa  às fls 3 que o Deputado Inácio Franco  é produtor rural e destaca-se pelas atividades ligadas a esta área, uma vez que é proprietário  de uma fazenda em Unaí com   ampla criação de gado de corte.  Citou, também a participação do homenageado efetivamente  na busca de recursos público, a exemplo da liberação de  R$127.673,80 (cento e vinte e sete mil seiscentos e setenta e três reais e oitenta centavos), junto à Secretaria de Estado da Educação para a reforma de E. E. Dom Eliseu e a   liberação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) junto a Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude, para a  construção de quadra esportiva no Bairro Santa Luzia.

O homenageado sob comento enquadra-se na exigência de atuar voluntariamente na área de esporte e educação pelos duas relevantes intervenções junto ao Governo Estadual retro citadas, atendendo assim, ao ditame do parágrafo 2º do artigo 2º do Código de Homenagens abaixo transcrito:

§ 2º  Para os efeitos do § 1º  deste artigo, entende-se por prestação de serviços e  atividades relevantes aqueles de caráter social, filantrópico, cultural, científico, educacional,  esportivo, empresarial, assistencial, religioso, comunicação e afins.



Necessário frisar, finalmente, que é de 180 (cento e oitenta) dias o prazo para entrega do título, cujo prazo conta-se da publicação do Decreto Legislativo que o criou.    



As exigências contidas na Resolução que disciplina a matéria foram atendidas pelo Nobre Autor, conforme faz certa a documentação acostada aos autos, não havendo, quanto aos aspectos de ordem constitucional, legal, jurídico e regimental, qualquer óbice para que seja a proposição sob análise aprovada por esta Casa Legislativa. 



Quanto ao mérito, dúvida não resta de que o Deputado Inácio Franco é merecedor de supramencionada honraria.

Os requisitos exigidos para esta iniciativa foram atendidos pelo Digno Autor, não havendo qualquer obstáculo ao andamento da matéria quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou ainda no que tange à forma regimental da proposição. 

Sendo assim,  após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, caso haja a aprovação de 2/3 do Membros desta Casa, em cumprimento do requisito previsto no art. 261 do Regimento Interno deverá o Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2009 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, e para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto,  dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2009, bem como pela oportunidade e conveniência da concessão, ou seja, sou favorável também no mérito da proposição. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 15 de junho de 2009.



VEREADOR ILTON CAMPOS

                        Relator Designado



